
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 7.515-C DE 2006 
 

Acrescenta parágrafos ao art. 62 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que estabelece as dire-
trizes e bases da educação nacio-
nal. 

 
 

 

Ao projeto foi oferecida uma Emenda de Redação 

que visa a restabelecer, no texto, a expressão “os Esta-

dos”, constante do projeto encaminhado pelo Poder E xecutivo 

e suprimida por um lapso, no substitutivo da Comiss ão de 

Educação e Cultura, que objetivava, no § 1º, soment e a su-

pressão da expressão “utilizando especialmente recu rsos e 

tecnologias de educação a distância”, conforme o vo to do 

relator, Deputado Carlos Abicalil.  

Para tanto, cabe esclarecer que o § 3º do art. 87 

da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional d eixa a 

cargo do Distrito Federal, dos Estados e dos Municí pios, a 

formação de professores para a educação básica, sen do a 

participação da União apenas supletiva. O projeto d e lei 

pretende que a participação da União seja em regime  de co-

laboração com o Distrito Federal, os Estados e os M unicí-

pios, não fazendo qualquer sentido a exclusão dos E stados 

desse conjunto. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 7.515-B DE 2006 
 

Acrescenta parágrafos ao art. 62 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que estabelece as dire-
trizes e bases da educação nacio-
nal. 

 
EMENDA DE REDAÇÃO  

Dê-se ao § 1º do art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996, constante do art. 1º do projet o a se-

guinte redação: 

“Art. 62. .............................   

§ 1º A União, o Distrito Federal, os 

Estados e os Municípios, inclusive em regime de 

colaboração, deverão promover a formação inicial, 

continuada e a capacitação dos profissionais de 

magistério. 

.......................................... “ 

Sala da Comissão, em       

 
Deputado  MARCELO GUIMARÃES FILHO 

Relator       

 
JUSTIFICATIVA 

Para restabelecer, no texto, a expressão “os Es-

tados”, constante do projeto encaminhado pelo Poder  Execu-

tivo e suprimida indevidamente, no substitutivo da Comissão 

de Educação e Cultura, que objetivava, no § 1º, som ente a 

supressão da expressão “utilizando especialmente re cursos e 

tecnologias de educação a distância”, conforme o vo to do 

relator, Deputado Carlos Abicalil.  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 7.515-C DE 2006 
 

Acrescenta parágrafos ao art. 62 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que estabelece as dire-
trizes e bases da educação nacio-
nal. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de de-

zembro de 1996, que estabelece diretrizes e bases d a educa-

ção nacional, passa a vigorar acrescido dos seguint es pará-

grafos: 

“Art. 62. .............................   

§ 1º A União, o Distrito Federal, os 

Estados  e os Municípios, inclusive em regime de 

colaboração, deverão promover a formação inicial, 

continuada e a capacitação dos profissionais de 

magistério. 

§ 2º A formação continuada e a capaci-

tação dos profissionais de magistério poderão u-

tilizar, especialmente, recursos e tecnologias de 

educação a distância”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão,  

 

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Presidente 

 
 

Deputado MARCELO GUIMARÃES FILHO 
Relator 


